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HWÂA N" 0{.1t.0(m42lt}ü25, DE ü{ DE NOVEMBRO DE ?02-t
Exmo, Sra- Presidente, da Câmara Municipal de Pacatuba
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JUrflO§ PAP/ÀAYAI{çÀP

âPROVADO

Io,hn Moura Oliveira
1o Sl?tário

Ervir MOÇÃO DE PÀBÂBENS eo senhor *Iáreio
lllartirs secr€tárfoi de Infraestruture do meaicipb,
pclo transcrrm dt se* aaive**rfoi que oâDÍres ao
dia 01 de novembro do âao em curso.
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Á Vereadora ahixo fimtado, no nso de suas atribuiçôes legais, considerando o dispasto no
Reginrento Interrn da Câtmra Municipal & Pacatuba, no artigo 1l I, §1", alínea t"{, vern
a*aye§ & psente REQIfERIMENTO. a ser apresi& peto Respeixivel PleÍário descr
Augusta Envir *IOÇÃO IIE PARABÉN§ ro sêsbor MÉrci,o lttertins secretírb de
InfrnesÍrufura do uueícipie, pefu treareaaa do rer anivercírbqre ocorr€u rc die 8I
de novembro do ttro eE curco.

O pleito ádispe-nscdo de justificetivÍl poÍ ffitar-se de matsria pesmal.

Termosem q&e,

Pede defçrimento,

FÂÇO DÂ CfuUARA I}TTINICTPAL Df, PACÀTUBA.CE, aos 04 de novembro de 2025.
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VERnÀDORÂ/R§,QI'ER UNTE
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